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APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E REVISIONAL
DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. REVELIA DECRETADA. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.
MODIFICAÇÃO  DO  AJUSTE.  AMPLIAÇÃO  DO
NÚMERO  DE  PARCELAS.  AUSÊNCIA  DE
ACORDO  OU  AUTORIZAÇÃO  NESSE  SENTIDO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  JUNTADA  DO
CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES.
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA.  DANO  MORAL  CARACTERIZADO.
ARBITRAMENTO.  FIXAÇÃO.  CRITÉRIOS  DA
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE.
OBSERVÂNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO
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- Se o réu não contestar a ação, será considerado revel
e  presumir-se-ão  verdadeiras  as  alegações  de  fato
formuladas  pelo  autor,  nos  moldes  do  art.  344,
Código de Processo Civil.

- A instituição financeira, na condição de fornecedora
de  serviços,  responde  objetivamente  pelos  danos
causados  à  parte,  em  virtude  da  deficiência  na
prestação  dos  serviços,  nos  termos  do  art.  14,  do
Código de Defesa do Consumidor.

- Não tendo sido comprovado que a autora celebrou
o contrato motivador dos débitos questionados, é de
declarar indevidos os descontos realizados nos seus
proventos  e,  por  consequência,  reconhecer  a
nulidade da avença e o dever de indenizar.

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  e,  tendo  sido
observados  tais  critérios  quando  da  fixação  do
quantum indenizatório,  é  de  se  manter  o  valor
estipulado na sentença.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  52/59,  interposta  por
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Banco BV Financeira S/A, Crédito, Financiamento e Investimento contra sentença
proferida pelo  Juiz  de Direito  da Comarca de Bonito  de Santa Fé,  fls.  41/49,  que
julgou procedente o pedido contido na Ação Anulatória e Revisional de Contrato c/c
Indenização por Danos Morais ajuizada por  Antônia Pereira Moreno inicialmente
em desfavor do Banco Votorantim S/A, nos seguintes termos:

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos
autos,  com  resolução  de  mérito  (art.  487,  I,
CPC/2015),  julgo  PROCEDENTES  os  pedidos  da
autora para declarar nulo o contrato de empréstimo
consignado n° 232758667; para condenar o réu Banco
Votorantim  S/A a  pagar-lhe  indenização  por  danos
morais no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),
corrigido monetariamente  a  partir  do arbitramento
(11/07/2017, Súm. n° 362/STJ) e com juros moratórios
de 1% a.m, a partir da data do fato 07/03/2013 (Súm.
n° 54/STJ e art. 398 CC, fl.  14) w a restituir-lhe, na
forma simples o valor das parcelas descontadas até a
data da suspensão, a ser apurado em cumprimento
de  sentença.  Condeno  o  promovido  nas  custas
processuais,  encargos  legais  e  honorários
sucumbenciais em 20% do valor da condenação (art.
85, § 2°, CPC/2015). 

Em suas razões,  o recorrente  limita-se a defender a
realização de contrato entre os litigantes,  não havendo eiva passível  de anulação.
Outrossim, alega a inexistência do dever de indenizar diante da ausência de conduta
ilícita por ele praticada. Requer, caso assim não entenda, a compensação dos valores
disponibilizados à autora com a condenação imposta.

Contrarrazões  ofertadas  pela  autora,  fls.  67/69,
pleiteando o desprovimento do apelo, eis que infundas as sublevações articuladas.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
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em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Antônia  Pereira  Moreno  ajuizou  a  presente Ação
Anulatória  e  Revisional  de  Contrato  c/c  Indenização  por  Danos  Morais
inicialmente em desfavor do Banco Votorantim S/A, sendo o promovido substituído
por Banco BV Financeira S/A, Crédito,  Financiamento e Investimento,  alegando
que  firmou  contratos  de  empréstimo  consignado  com  a  primeira  instituição
financeira n° 197450153 (07 de outubro de 2010) e n° 23272758667 (janeiro de 2013), a
ser  quitado  no  interregno  de  60  (sessenta)  e  58  (cinquenta  e  oito)  parcelas,
respectivamente. Acontece que mesmo tendo adimplido grande parte da dívida, uma
vez que o pagamento era realizado mediante descontos nos proventos, foi submetida
a quitar  mais  24  (vinte e  quatro)  mensalidades  remanescentes  em decorrência  da
avença  tombada  sob  o  n°  23272758667,  na  importância  de  R$  3.635,28  (três  mil
seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), motivo pelo qual requer sua
anulação, com a revisão do número de parcelas, bem como indenização por danos
morais.

Com  a  procedência  do  pedido,  a  instituição
financeira forcejou o vertente apelatório, declinando ora a validade do contrato, ora a
inexistência de danos passíveis de indenização.

Razão não lhe assiste.

Em  primeiro  lugar,  a  certidão  de  fl.  24 atestou  a
intempestividade  da  contestação  acostada  pela  promovida,  dando  ensejo  a
decretação da revelia e,  em tese,  a  aplicação aos efeitos advindos do art.  344,  do
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Código de Processo Civil, cuja transcrição não se dispensa:

Art.  344.  Se  o  réu  não  contestar  a  ação,  será
considerado  revel  e  presumir-se-ão  verdadeiras  as
alegações de fato formuladas pelo autor.

É cediço que a revelia não é  uma regra de caráter
absoluto,  e,  por conseguinte,  comporta exceções,  com a necessidade de se avaliar
todo o contexto probatório, a exemplo da eventual juntada do contrato pelo apelante,
a fim de averiguar o número de parcelas efetivamente ajustadas, mas o insurgente
não o fez. 

Desse modo, ratifico os termos da sentença, quando
anulou o contrato entabulado de n° 232758667, sob o seguinte argumento, fl. 43:

(...) Ademais, ele sequer juntou os contratos, mesmo
que ela declara ter firmado. Além da revelia, o ônus
da prova da existência do contrato era do réu, que
não se desincumbiu.
Portanto,  declaro  como  nulo,  por  ausência  de
validade, o contrato de mútuo bancário n° 232758667.

Com efeito, o caso discutido nos autos é regido pelas
normas  pertinentes  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  porquanto  o  banco
recorrente, caracteriza-se como fornecedor de serviços, sendo sua responsabilidade
objetiva, nos termos dos arts. 3º e 14, da supracitada legislação, senão vejamos:

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.
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E,

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.
§1º.  O  serviço  é  defeituoso  quando  não  fornece  a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
§ 2º. Omissis;
§3º.  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

Tal temática, inclusive, já se encontra sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras. 

Então, diante da incidência da norma consumerista à
hipótese,  em apreço,  é  cabível  a  aplicação da regra constante do art.  6º,  VIII,  do
Código de Defesa do Consumidor no tocante ao ônus probatório. É que, como cediço,
o instituto da inversão do ônus da prova confere ao consumidor a oportunidade de
ver direito subjetivo público apreciado,  facilitando a sua atuação em juízo.  Nesse
sentido:
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Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
[...]
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive  com a inversão do  ônus  da  prova,  a  seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências.

Portanto, considero a sentença irretocável. 

Digo  isso  porque,  para  se  eximir  de  possível
obrigação  decorrente  da  falha  na  prestação  dos  serviços  ofertados,  deveria
primeiramente  o  apelante  ter  anexado  cópia  contatual,  ou  ainda,  comprovado  a
inexistência de defeito no serviço ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro,
situação, reitere-se, não verificada.

Logo, não tendo o demandado demonstrado que a
autora efetivamente firmou o contrato motivador dos débitos questionados, por não
ter provado qualquer fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito alegado,
conforme  exigência  do  art.  373,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  é  imperioso
reconhecer a falha na prestação do serviço e, por consequência, o dever de indenizar,
haja vista ser inegável os transtornos suportados por quem tem descontados dos seus
rendimentos valores decorrentes de empréstimos que não contraiu.

Sobre o assunto:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
SEGUIMENTO  NEGADO  À  APELAÇÃO  CÍVEL.
DESCONTO  CONSIGNADO  EM  FOLHA  DE
PAGAMENTO.  CONSENTIMENTO  DO
CORRENTISTA  NÃO  DEMONSTRADO.
ILEGALIDADE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
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POSSIBILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Não
pode o banco se valer da apropriação de numerário
em conta corrente, como forma de compensar-se da
dívida  em  face  de  contrato  de  empréstimo,
notadamente  quando  não  há  prova  de  que  tal
possibilidade tenha sido consentida pelo correntista.
A restituição de quantia indevidamente descontada
pela  instituição  bancária,  deve-se  processar,  em
dobro, quando resta configurado a conduta abusiva e
o  total  desrespeito  do  banco  com  a  parte
hipossuficiente. “não obstante o grau de subjetivismo
que envolve o tema da fixação da indenização, vez
que não existem critérios determinados e fixos para a
quantificação do dano moral, reiteradamente, tem-se
pronunciado esta corte no sentido de que a reparação
do  dano  deve  ser  fixada  em  montante  que
desestimule o ofensor a repetir a falta, sem constituir,
de  outro  modo,  enriquecimento  indevido.  “
indenização  fixada  em  patamar  razoável,  apto  a
reparar  o  dano  e  a  desestimular  a  reiteração  da
conduta.  Desprovimento  dos  recursos.  Não  merece
reforma a decisão monocrática que nega seguimento
a apelação interposta em confronto evidente com a
jurisprudência dos tribunais  superiores.  […]. (TJPB;
Rec.  0004514-04.2008.815.0331;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 04/06/2014; Pág. 20).

No tocante à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
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Magistrado, observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando
as condições financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que
não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não
atender aos fins ao qual se propõe. Em outras palavras, “A indenização por dano
moral  deve  proporcionar  ao  lesado  satisfação  em  justa  medida,  de  modo  que
produza  impacto  ao  causador  do  mal  capaz  de  dissuadi-lo  de  igual  e  novo
atentado,  sem  significar  um  enriquecimento  sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC
0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das
Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Por  esse  raciocínio,  não  há  que  se  falar  em
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compensação de valores, mas de  condenação da casa bancária referente aos danos
morais,  qual  seja,  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  pois  se  mostra  suficiente  para  o
inconveniente  sofrido,  funcionando,  ainda,  como  um  fator  de  desestímulo  à
reiteração da conduta ora analisada, pois fará com que o demandado adote medidas
para evitar a repetição de atos de tal natureza.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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